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Cláusula 5.a

Revisão e cessação do contrato

1 — Qualquer alteração ou adaptação ao presente contrato carece
de prévio acordo do primeiro outorgante, a prestar por escrito.

2 — À revisão e cessação do presente contrato aplica-se o disposto
nos artigos 15.o a 17.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro.

Cláusula 6.a

Cumprimento do contrato

A falta de cumprimento do presente contrato ou o desvio dos seus
objectivos por parte do segundo outorgante implica a devolução da
verba referida na cláusula 3.a

8 de Agosto de 2001. — Pelo Primeiro Outorgante, Luís Lopes de
Noronha. — Pelo Segundo Outorgante, José Manuel Ribeiro Vassalo.

Contrato n.o 648/2002. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo — referência n.o 20/PCC/Braga/2001. — De acordo com a
alínea b) do n.o 1 do artigo 3.o e a alínea d) do n.o 1 e o n.o 2
do artigo 4.o, todos do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro,
e nos termos do despacho n.o 8165/2001 (2.a série), de 30 de Março,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 92, de 19 de Abril
de 2001, do presidente do Instituto Nacional de Desporto, é celebrado
entre o Instituto Nacional de Desporto, adiante designado por IND,
representado pelo subdelegado regional de Braga, como primeiro
outorgante, e o Grupo Desportivo de Goma, adiante designado por
GDG, sediado no concelho da Póvoa de Lanhoso, representado pelo
seu presidente da direcção, Manuel Rui Fernandes, como segundo
outorgante, o presente contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

O presente contrato tem por objecto a cooperação financeira entre
os outorgantes no âmbito específico do apoio ao factor de desen-
volvimento desportivo instalações.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

Sem prejuízo do disposto na cláusula 4.a, o período de vigência
deste contrato decorre desde a data da sua assinatura até 31 de Dezem-
bro de 2001.

Cláusula 3.a

Regime de comparticipação financeira

1 — Compete ao IND prestar apoio financeiro ao GDG, no mon-
tante de 200 000$, a fundo perdido.

2 — A verba referida no número anterior será disponibilizada após
a outorga do presente contrato para a prossecução do objecto definido
na cláusula 1.a e, quando solicitado pelo IND, mediante a apresentação
de documento comprovativo da intenção de realizar a despesa.

3 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 5.a, compete ao GDG
apresentar o relatório/avaliação da acção prevista na cláusula 1.a, bem
como os documentos comprovativos da efectiva realização da despesa
e, ainda, a divulgação, por forma adequada, do apoio prestado pelo
IND e previsto na cláusula 1.a e no n.o 1 desta cláusula.

4 — Em caso algum haverá aumento da comparticipação por parte
do primeiro outorgante.

Cláusula 4.a

Acompanhamento e controlo da execução do contrato

O acompanhamento e controlo deste contrato rege-se pelo disposto
no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro.

Cláusula 5.a

Revisão e cessação do contrato

1 — Qualquer alteração ou adaptação ao presente contrato carece
de prévio acordo do primeiro outorgante, a prestar por escrito.

2 — À revisão e cessação do presente contrato aplica-se o disposto
nos artigos 15.o a 17.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro.

Cláusula 6.a

Cumprimento do contrato

A falta de cumprimento do presente contrato ou o desvio dos seus
objectivos por parte do segundo outorgante implica a devolução da
verba referida na cláusula 3.a

8 de Agosto de 2001. — Pelo Primeiro Outorgante, Luís Lopes de
Noronha. — Pelo Segundo Outorgante, Manuel Rui Fernandes.

TRIBUNAL TRIBUTÁRIO DE 1.A INSTÂNCIA DO PORTO

Anúncio n.o 22/2002 (2.a série). — Faz-se saber que por este
Tribunal correm termos uns autos de recurso de impugnação de nor-
mas regulamentares, registados sob o n.o 19/99, em que é recorrente
Shell Portuguesa, L.da, e recorrida a Assembleia Municipal de Mato-
sinhos, citando todos os interessados desconhecidos para, no prazo
de 30 dias a contar da publicação deste anúncio, contestarem, que-
rendo, o acto normativo consubstanciado no Regulamento e Tabela
de Taxas e Licenças do Município de Matosinhos — alteração das
normas 4 e 7 do artigo 36.o do anexo I —, constante dos autos que
se encontram à disposição dos eventuais interessados na secretaria
deste Tribunal, sito na Avenida da Boavista, 757, 6.o, no Porto.

31 de Janeiro de 2002. — O Juiz de Direito, Rui Carlos dos Santos
Pereira Ribeiro. — A Escrivã, Maria Augusta Fernandes Ribeiro Sal-
gueiros.

MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Parecer n.o 147/2001. — Forças Armadas — defesa nacio-
nal — defesa militar — ameaça externa — terrorismo — missões de inte-
resse público — segurança interna.

1.a A Constituição da República Portuguesa comete às Forças Arma-
das a missão primária e nuclear de defesa militar da República
(n.o 1 do artigo 275.o da CRP), com vista a garantir a «inde-
pendência nacional», a «integridade do território» e a «liberdade
e a segurança das populações contra qualquer agressão ou ameaça
externas».

2.a Os conceitos de «agressão» e «ameaça» externas são conceitos
indeterminados que não podem deixar de ser objecto de uma
integração actualista, de modo a abranger novas formas de actua-
ção externa susceptíveis de afectar os bens jurídicos que constituem
objecto do conceito constitucional de defesa nacional.

3.a Perante uma agressão ou ameaça do exterior, que pelo seu sig-
nificado e dimensão afecte de forma séria e fundada os bens jurí-
dicos objecto do conceito constitucional de defesa nacional, a
defesa militar poderá envolver uma componente externa, carac-
terizada pelo exercício de um direito de legítima defesa, no quadro
dos compromissos internacionais, e uma componente interna, diri-
gida à estrita protecção dos mesmos bens jurídicos contra ameaças
externas, dentro do espaço físico do território nacional (n.o 2 do
artigo 273.o da CRP, conjugado com o n.o 1 do artigo 2.o da
LDNFA).

4.a A defesa militar perante ameaças externas ao funcionamento de
sectores de produção e abastecimento alimentar, industrial e ener-
gético, dos transportes e das comunicações, na medida em que
constituem interesses vitais para o bem-estar e a segurança das
populações, compreende-se na previsão do n.o 2 do artigo 273.o
da CRP e no n.o 1 do artigo 2.o da LDNFA.

Sr. Ministro da Defesa Nacional:

Excelência:

I — Dignou-se V. Ex.a solicitar a este corpo consultivo que se pro-
nunciasse, com carácter de urgência, sobre a seguinte questão:

«Se, no actual quadro legal vigente, as Forças Armadas podem
ser incumbidas de colaborar em missões de prevenção de riscos colec-
tivos e de apoio ou reforço de medidas de segurança a locais onde
se situam instalações relevantes de sectores essenciais da vida nacional,
designadamente importantes instalações industriais dos sectores eléc-
trico, de gás, de telecomunicações, ou ainda portuárias e aeropor-
tuárias, etc., em casos de agressão ou de ameaça externas.»

O pedido de consulta é acompanhado de um parecer do auditor
jurídico que foi emitido na sequência dos trágicos acontecimentos
que ocorreram no passado dia 11 de Setembro nos Estados Unidos
da América.
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Pode ler-se, no corpo do referido parecer, que as circunstâncias
que envolveram o ataque a edifícios civis e pontos estratégicos militares
vieram confrontar todos os Estados com a ameaça séria de a qualquer
momento e em qualquer local poderem ocorrer actos de agressão,
que podem pôr em risco a vida e a liberdade das pessoas, bem como
a integridade e a segurança de pessoas e bens.

E, ainda, que estas formas de agressão preocupam a generalidade
dos Estados, colocando-se em relação ao Estado Português «a questão
de saber se dispõe dos mecanismos legais e ou constitucionais que
permitam encontrar as melhores formas de prevenir os riscos da ocor-
rência de tais eventos e de encontrar a mais eficaz resposta para
tais preocupações» (1).

Cumpre, assim, emitir parecer.
II — 1 — Antes de entrarmos propriamente na análise da questão

que nos é colocada, importa dizer o seguinte:
A pergunta começa por fazer referência a «missões de prevenção

de riscos colectivos e de apoio ou reforço de medidas de segurança»,
o que parece apontar para uma ideia de intervenção não militar das
Forças Armadas, para o exercício de funções que não impliquem
a utilização de meios armados.

No entanto, a parte final, ao aludir a «casos de agressão ou de
ameaça externas», já parece indiciar a verificação dos pressupostos
para uma reacção de defesa militar.

Considerando o exposto, e tendo em conta o contexto em que
a pergunta é formulada, iremos proceder a uma análise das missões
das Forças Armadas que se nos afiguram sugeridas na pergunta.

2 — Para o correcto tratamento da questão, julga-se conveniente
começar por um excurso, ainda que breve, pelas normas constitucionais
pertinentes, com vista a fixar o estatuto constitucional da defesa nacio-
nal, da segurança interna e das Forças Armadas.

2.1 — Na Constituição de 1976 (2), na sua versão originária, as mis-
sões das Forças Armadas eram concebidas numa perspectiva muito
ampla, incluindo, além da defesa militar do País, a garantia da ordem
interna, bem como missões de cunho acentuadamente político (3).

Subjacente a esta concepção alargada das missões das Forças Arma-
das, imperou um entendimento muito amplo do conceito de defesa
nacional, que se confundia com o de segurança nacional. Com efeito,
a defesa nacional incluía uma componente militar e diversas com-
ponentes não militares e visava proteger o País contra qualquer ameaça
externa ou interna.

2.2 — Na Lei Constitucional n.o 1/82, de 30 de Setembro (4), o
legislador constituinte adoptou um elenco mais limitado das missões
das Forças Armadas, associado a um conceito também mais restritivo
de defesa nacional, que passou a ter assento constitucional.

Assim, a Constituição da República Portuguesa (CRP) dedicou o
seu título X da parte III à «Defesa nacional», a qual era caracterizada
no n.o 2 do artigo 273.o do seguinte modo:

«A defesa nacional tem por objectivos garantir, no respeito das
instituições democráticas, a independência nacional, a integridade do
território e a liberdade e a segurança das populações contra qualquer
agressão ou ameaça externas.»

De acordo com o n.o 1 do artigo 275.o, às Forças Armadas incumbia
a «Defesa militar da República».

Por seu turno, o artigo 272.o cometia à polícia «defender a legalidade
democrática e garantir a segurança interna e os direitos dos cidadãos»
(n.o 1), «através das forças de segurança» (n.o 4).

2.3 — O legislador constitucional de 1982 adoptou, assim, uma con-
cepção mais restrita de defesa nacional, concebida essencialmente
como um instrumento garantístico dos elementos do Estado («inde-
pendência nacional», «integridade do território» e «populações») e
direccionada exclusivamente para o plano externo (5) (6).

O conceito constitucional de defesa nacional passou a ter como
vector essencial a segurança do País contra agressões ou ameaças
externas, através das Forças Armadas, distinguindo-se da defesa da
ordem interna, constitucionalmente cometida à polícia.

Podemos dizer que a preocupação fundamental que presidiu à alte-
ração dos preceitos acabados de referir foi, por um lado, separar
a defesa nacional da defesa da ordem interna (7) (segurança interna)
e, por outro, redefinir o modelo constitucional das Forças Armadas,
em conformidade com o que vigorava nas constituições democráticas
do mundo ocidental, através da sua subordinação de forma inequívoca
e substancial ao poder político (8).

Também em conformidade com o que acontece em geral com as
democracias pluralistas, a nossa lei fundamental não deixou de prever
a possibilidade de eventual emprego das Forças Armadas em situações
extraordinárias ou excepcionais de necessidade pública, como são o
estado de sítio e o estado de emergência, nas condições fixadas por
lei (9). Trata-se de situações excepcionais em que as Forças Armadas
podem ser chamadas a exercer missões de segurança no plano interno
e, por conseguinte, não incluídas no âmbito da defesa nacional.

Por outro lado, além da sua missão primária e própria, consagrada
no n.o 1 do seu artigo 275.o, a Constituição autoriza o legislador
ordinário, desde a Lei Constitucional n.o 1/82, a entregar às Forças
Armadas funções de interesse público, permitindo que as mesmas

colaborem «em tarefas relacionadas com a satisfação das necessidades
básicas e a melhoria da qualidade de vida das populações» (cf. o
n.o 5 do artigo 275.o da CRP).

2.4 — O quadro normativo constitucional acabado de referir é ainda
o que vigora, embora com algumas alterações, que importa analisar
com mais detalhe.

Nos termos do artigo 272.o da CRP, a polícia tem por função garantir
a segurança interna através das forças de segurança (cf. os n.os 1
e 4 do mesmo preceito).

A sede constitucional da defesa nacional e das Forças Armadas
continua a ser o título X, essencialmente os artigos 273.o e 275.o,
respectivamente.

O n.o 1 do artigo 273.o afirma a defesa nacional como uma das
tarefas e incumbências básicas do Estado decorrente da própria função
de garantia da independência nacional (10).

O n.o 2 do mesmo preceito explicita os parâmetros a que deve
obedecer e os fins a prosseguir pela defesa nacional (11) e tem o
seguinte teor:

«A defesa nacional tem por objectivos garantir, no respeito da
ordem constitucional, das instituições democráticas e das convenções
internacionais, a independência nacional, a integridade do território
e a liberdade e a segurança das populações contra qualquer agressão
ou ameaça externas.» (12)

Como vimos, a Constituição acolheu, desde a revisão de 1982, uma
concepção mais estrita de defesa nacional, sem contudo a confinar
a uma responsabilidade exclusivamente militar (13).

Segundo Freitas do Amaral, a nossa Constituição «adoptou uma
concepção intermédia que se caracteriza por, de um lado, restringir
o conceito de defesa nacional à protecção perante a ameaça externa,
mas admitindo, por outro, que em função desta a defesa nacional
tem de assumir carácter global e interministerial, não podendo de
modo nenhum ser confinada exclusivamente ao vector militar» (14).

Neste sentido, vemos que a «política de defesa nacional tem natu-
reza global (15), abrangendo uma componente militar e componentes
não militares» (16). E, por outro lado, temos que a «política de defesa
nacional tem âmbito interministerial, cabendo a todos os órgãos e
departamentos do Estado promover as condições indispensáveis à
respectiva execução» (17).

Gomes Canotilho destaca duas componentes essenciais do conceito
de defesa: uma «dimensão estática (constituição de defesa em sentido
estrito), na qual desempenha função de relevo o conjunto de princípios
constitucionais referentes à actividade de defesa», e uma «dimensão
dinâmica, reconduzível à definição dos ‘aspectos fundamentais da
estratégia global do Estado adoptada para a consecução dos objectivos
da política de defesa nacional’» (18).

No que tange à defesa militar, enquanto componente essencial da
defesa nacional, continua a pertencer em exclusivo às Forças Armadas
[cf. o n.o 1 do artigo 275.o da CRP e os artigos 9.o, n.o 3, 18.o, n.o 1,
e 2.o, n.o 1, da Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas
(LDNFA)].

No entanto, já vimos que, além da sua missão genérica de assegurar
a defesa militar contra qualquer agressão ou ameaça externa, a própria
Constituição comete outras funções de interesse público às Forças
Armadas. Deixando de parte outras missões que não cabem na eco-
nomia do presente parecer, relacionadas com compromissos inter-
nacionais assumidos pelo Estado Português (19) ou com situações
extraordinárias ou excepcionais especialmente previstas na Consti-
tuição e na lei (20), centremo-nos naquelas que se prendem com a
solicitação que nos é feita, e que constam essencialmente do n.o 6
do artigo 275.o da CRP (21).

O referido preceito dispõe que «As Forças Armadas podem ser
incumbidas, nos termos da lei, de colaborar em missões de protecção
civil, em tarefas relacionadas com a satisfação de necessidades básicas
e a melhoria da qualidade de vida das populações [. . . ]».

2.5 — Temos, por conseguinte, naquilo que importa para a resposta
à questão que vem formulada, que a Constituição dá ampla abertura
ao legislador ordinário para cometer às Forças Armadas missões de
interesse público, que já não têm a ver com a utilização de meios
armados.

III — A Constituição comete às Forças Armadas uma missão pri-
mária e nuclear que é a da defesa militar da República e outras
funções que podem qualificar-se de acessórias. De entre estas, importa
destacar as relativas à protecção civil, que cabem de alguma forma
numa ideia ampla de «defesa civil» (22), e, finalmente, temos funções
que se podem reconduzir à colaboração em tarefas «sociais» (23).

IV — Vejamos, então, mais de perto, quais os pressupostos cons-
titucionais e legais que legitimam o exercício das missões atrás
referidas.

1 — Começando pela missão primária das Forças Armadas, importa
recordar que, para alguns autores, a Constituição aponta, no n.o 2
do artigo 273.o da CRP (24), para um conceito de defesa militar como
uma actividade permanente «destinada fundamentalmente a enfrentar
acções agressivas directas, armadas ou de tipo ‘militar’» (25).
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Este entendimento do citado preceito resultaria alicerçado em várias
disposições da Carta das Nações Unidas (26) e resoluções tomadas
no seu âmbito.

Por exemplo, o conceito de «agressão» aparece definido no artigo 1.o
da Resolução n.o 3314 (XXIV) da Assembleia Geral, de 14 de Dezem-
bro de 1974, como «o uso da força armada por um Estado contra
a soberania, integridade territorial ou independência política de outro
Estado, ou de qualquer forma incompatível com a Carta das Nações
Unidas, tal como decorre da presente definição» (27).

O artigo 3.o enumera vários actos (28) que são considerados actos
de agressão, e nas várias alíneas do preceito repetem-se as expressões
«ataque pelas forças armadas» e «forças armadas».

E o artigo 51.o da Carta das Nações Unidas reconhece o exercício
do direito de «legítima defesa individual ou colectiva, no caso de
ocorrer um ataque armado contra um membro das Nações Uni-
das» (29).

Por sua vez, na nossa ordem jurídica, é a própria Constituição
a proclamar, no artigo 7.o, n.o 1, que Portugal se rege nos conflitos
internacionais no respeito pelo princípio da «resolução pacífica dos
conflitos».

Esta estreita ligação entre os conceitos de defesa nacional, legítima
defesa, de agressão ou ameaça de tipo militar é igualmente desen-
volvida ou concretizada em vários preceitos da Lei de Defesa Nacional
e das Forças Armadas (30).

O n.o 3 do artigo 2.o da LDNFA estabelece que, «no exercício
do direito de legítima defesa reconhecido na Carta das Nações Unidas,
Portugal reserva o recurso à guerra para os casos de agressão militar
efectiva ou iminente».

2 — Uma tese que restrinja o uso de meios militares contra acções
agressivas directas, armadas ou de tipo militar, não tem apoio na
expressão literal do n.o 2 do artigo 273.o e também não encontra
conforto no entendimento mais recente que a doutrina retira dos
preceitos da Carta e da sua aplicação através das resoluções das Nações
Unidas, como tentaremos demonstrar.

2.1 — Em primeiro lugar, limitar o uso da força militar aos casos
estritos de ataque armado é ficar muito aquém do sentido literal
do preceito em causa, que não aponta nenhuma definição para os
conceitos de «agressão» ou de «ameaça», limitando-se a exigir que
sejam externas.

Em segundo lugar, ao definir os pressupostos materiais de inter-
venção militar das Forças Armadas, a Constituição, a par de agressões
já desenvolvidas, ao usar a expressão «ameaça», pressupõe actuações
coactivas ainda não executadas ou em início de execução.

Por outro lado, os próprios conceitos de «agressão» e de «ameaça»
revestem aspectos muito diversificados e de grande complexidade.

As ameaças podem manifestar-se através de agressões, de actos
de violência voluntários ou de comportamentos hostis, mas não neces-
sariamente ou exclusivamente através de meios militares.

Num sentido amplo, podemos dizer que «ameaça» é tudo quanto
pode afectar, directa ou indirectamente, os objectivos da defesa nacio-
nal, isto é, a «independência nacional, a integridade e a unidade do
Estado, a liberdade de acção dos cidadãos e dos órgãos do Estado,
o desenvolvimento das suas tarefas normais, ou mesmo que subverta
os valores culturais, históricos e espirituais da Nação que constituem
a sua estrutura moral, ou quebre a vontade e o consenso nacionais
no sentido de prosseguir o seu desígnio» (31).

Assim sendo, além da ameaça militar, que é aquela «em que se
dá prevalência ao emprego de meios de coacção militar», podemos
autonomizar a ameaça económica, em que se procura destruir o comér-
cio e os meios financeiros indispensáveis, e a ameaça subversiva, que
«visa modificar as estruturas do Estado através de actos de violência,
apelando a acções marcadas pelo terror, conduzidas no interior do
próprio território», e, finalmente, outra ameaça que pode afectar a
segurança do Estado nação são os acidentes naturais, as grandes cala-
midades e as grandes catástrofes» (32).

Também do lado da agressão, os autores tendem a distinguir entre
formas de «agressão directa», onde se incluiriam os «casos de acções
de violência dotadas de natureza armada», e modalidades de «agressão
indirecta», de natureza económica, diplomática ou ideológica (33).

Por outro lado, são cada vez mais raras as situações de risco que
resultam da concretização de ameaças conhecidas, de intenções agres-
sivas de governos legítimos.

Hoje, os Estados têm de confrontar-se com a proliferação de amea-
ças de tipo novo, de natureza transnacional (34) e caracterizadas por
novos riscos, mais difusos, mais diluídos, pois podem servir-se de bra-
ços armados de natureza não convencional, que vão desde o crime
organizado, passam pela existência de poderosas máfias ligadas ao
tráfico de droga, de armamento e de materiais nucleares e vão até
à afirmação de fundamentalismos e nacionalismos agressivos (35).

Esta vaga de mudança projecta-se também na sofisticação e pro-
liferação dos instrumentos da guerra, dada a facilidade de acesso
por parte de países pobres ou até mesmo por grupos terroristas a
meios de destruição maciça, tais como as armas nucleares, químicas
e bacteriológicas (36) (37).

Existe o risco crescente da denominada «proliferação não estatal,
através da detenção de agentes radioactivos, químicos ou biológicos,
de elevada letalidade, por seitas fanáticas, grupos terroristas ou orga-
nizações de banditismo capazes de lançar o pânico em grandes núcleos
populacionais ou de exercer acções de chantagem que ponham em
cheque os poderes constituídos» (38) (39).

Esta constitui uma das razões pelas quais a questão das armas
de destruição maciça (40) constitui verdadeira ameaça destrutiva a
que nenhum país ou região pode ficar alheio.

É essencialmente pela sua natureza difusa associada à incerteza
e imponderabilidade que as novas formas de ameaças sem «rosto»
constituem, em cada uma das vertentes assinaladas, por si próprias,
instrumentos poderosos de ameaça à segurança colectiva das demo-
cracias europeias (41).

Temos, por conseguinte, que, no quadro actual, nem as agressões
nem as ameaças assumem, em primeira linha, uma natureza vinca-
damente militar. Os Estados não têm propriamente de estar pre-
parados para fazer frente a ameaças directas ao seu território ou
de opor-se a ataques militares em larga escala perpetrados por outro
Estado.

Todos têm a noção de que os riscos contra a paz e a segurança
não estão necessariamente associados ao exercício da força militar,
e as necessidades de defesa não visam propriamente um inimigo que
se possa identificar.

As novas formas de ameaça, pelas roupagens que revestem, carácter
insidioso e intensidade dos danos que podem ocasionar, também inte-
ragem sobre os interesses que tradicionalmente eram considerados
vitais ou primários pelos Estados.

Nas sociedades de hoje, podemos dizer que as vulnerabilidades
não se fazem sentir tanto ao nível, por exemplo, da inviolabilidade
territorial, mas essencialmente ao nível da segurança global ambiental,
da protecção do estilo de vida e do bem-estar das populações, através
da preservação de redes de distribuição de água, gás, electricidade,
zonas agrícolas, meios de comunicação, transportes, etc., e da própria
vida e bens das pessoas. Uma ameaça de ataque terrorista sobre os
recursos naturais de um país com armas químicas ou bacteriológicas,
pela carga intimidativa que envolve, pode ter efeitos paralisantes da
vida normal de uma comunidade equivalentes a uma agressão directa
militar (ataque armado convencional) dirigida por um outro Estado
contra o seu território.

Todos os elementos apontados devem ser convocados para delimitar
o sentido e alcance do n.o 2 do artigo 273.o da CRP, tendo presente
que as normas constitucionais se abrem, por natureza, à maior liber-
dade de conformação do intérprete e aplicador (42).

No caso em apreço, vimos que os conceitos de «agressão» e
«ameaça» são especialmente dinâmicos e dotados de elasticidade, o
que lhes permite adaptar-se não só às evoluções tecnológicas que
sofrem os instrumentos e meios de ameaça como às mudanças acerca
dos centros de interesses que em cada momento são considerados
vitais ou primários pelos Estados (43).

A própria natureza das agressões e das ameaças tem evoluído subs-
tancialmente, de tal modo que, quando a Constituição refere «agressão
ou ameaça externas», nessa expressão hão-de caber não só as agressões
e ameaças clássicas como as novas realidades que afectam os povos
neste domínio.

2.2 — No que respeita à interpretação da Carta das Nações Unidas
e respectivas resoluções, importa destacar que a restrição do uso da
força militar aos casos em que haja um ataque armado, interpretação
que poderia resultar prima facie da leitura isolada de alguns dos pre-
ceitos da Carta das Nações Unidas, não tem apoio numa interpretação
sistemática com outras disposições nucleares do regime da Carta e,
sobretudo, com a interpretação que a prática internacional foi cons-
truindo e consolidando com o apoio mais ou menos explícito das
instâncias decisoras competentes.

Logo no início de vigência da Carta, o sentido e alcance da proibição
genérica do uso da «ameaça» ou da «força» nas relações internacionais,
constante do artigo 2.o, n.o 4 (44), constituiu fonte de dissídio na dou-
trina (45), sobretudo quanto à questão de saber se a expressão «força»
devia restringir-se à utilização da força armada ou também ao uso
da força económica. Por outro lado, mesmo no contexto da própria
Carta, a expressão «força» suscitou dúvidas quando ao seu sentido
e alcance quando cotejado com outros preceitos que aludem a «amea-
ças à paz», «ruptura da paz» e actos de «agressão» (46).

As incertezas hermenêuticas estendiam-se ao próprio conceito de
legítima defesa, «aparentemente concebida como excepção estreita»
ao princípio proibitivo do uso da força. Muitos autores recusaram
que a conexão estabelecida no artigo 51.o entre legítima defesa e
ataque armado significasse necessariamente que a mesma defesa só
fosse válida em relação apenas a um ataque armado (47). Tal inter-
pretação aparentava não deixar espaço para a legítima defesa ante-
cipada ou preventiva, ou para a intervenção em Estado estrangeiro
para protecção de nacionais.
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E a verdade é que, perante a pressão de conflitos de outra natureza
e das realidades tecnológicas, políticas e militares novas, que alteraram
substancialmente as formas de fazer guerra, a prática internacional
veio dar cobertura a usos da força que excediam o entendimento
estrito de ataque armado.

Ultrapassados os estreitos limites do conceito de legítima
defesa (48), o uso da força por parte dos Estados passou a estar legi-
timado em casos de agressão indirecta (49), legítima defesa preven-
tiva (50), intervenção para protecção de nacionais (51), etc., ao ponto
de se falar em erosão do princípio da proibição do uso da força (52).

Podemos afirmar que a par do direito legislado se foi afirmando
um relevante direito consuetudinário, o que é natural num ramo de
direito como o direito internacional, baseado em mecanismos de for-
mação pouco formalizados e institucionalizados e sujeito a «um pre-
mente apelo à evolução e ao desenvolvimento progressivo da sociedade
internacional» (53).

Com a Resolução n.o 3314 (XXIV) da Assembleia Geral, que intro-
duziu a noção de agressão (54), pretendeu-se reforçar a aplicação
do princípio consagrado no artigo 2.o, n.o 4, da Carta com critérios
mais objectivos. Já vimos que o artigo 3.o da referida resolução enu-
mera vários actos que integram o conceito de agressão e que, segundo
o artigo 4.o, o Conselho de Segurança tem poderes para qualificar
outros actos como actos de agressão para além dos enumerados no
artigo 3.o

As recentes transformações da sociedade internacional têm ori-
ginado um maior protagonismo das Nações Unidas, essencialmente
no âmbito de operações de manutenção da paz e humanitárias (55),
sob a égide do Conselho de Segurança, no quadro de invocação gené-
rica do capítulo VII e do artigo 51.o da Carta (56).

Neste domínio, os autores destacam algumas resoluções tomadas
no âmbito do Conselho que constituem exemplo de legitimação do
uso da força, sem que o seu conteúdo o refira expressamente. Foi
o que aconteceu com a Resolução n.o 678, de 29 de Novembro de
1990, a propósito do denominado conflito do Golfo, que autorizou
os Estados-Membros que cooperavam com o Governo do Koweit a
usar todos os «meios necessários» para fazer aplicar as resoluções
anteriores e restabelecer a paz e a segurança internacionais na região.
A expressão «meios necessários» foi entendida como autorização
implícita de meios armados (57). No caso da Bósnia-Herzegovina, foi
utilizada a mesma expressão, na Resolução n.o 816, de 31 de Março
de 1993 (58).

Por conseguinte, os próprios preceitos da Carta, em especial no
que se refere aos pressupostos do direito de legítima defesa dos Esta-
dos (59), têm de ser interpretados tendo em conta o direito consue-
tudinário derivado do conjunto de tomadas de posição dos órgãos
competentes, em especial do Conselho de Segurança, e até de reso-
luções recentes.

A este propósito, cabe destacar as resoluções tomadas pelo Con-
selho de Segurança em relação aos ataques terroristas que no passado
dia 11 de Setembro atingiram «Nova Iorque, Washington D. C. e
Pennsylvania».

Logo no dia 12 de Setembro, foi tomada a Resolução
n.o 1368 (2001), que condenou de forma inequívoca o referido ataque,
classificando-o como uma «ameaça à paz e à segurança interna-
cionais».

No preâmbulo da referida resolução pode ler-se a afirmação do
«reconhecimento do direito de legítima defesa individual ou colectiva
em conformidade com a Carta».

Na resolução de 28 de Setembro de 2001 (Resolução n.o 1373),
o Conselho de Segurança voltou a condenar de forma inequívoca
o ataque terrorista que teve lugar em «Nova Iorque, Washington
D. C. e Pennsylvania» em 11 de Setembro e a classificar o referido
acto, tal como qualquer acto terrorista, como uma ameaça à paz e
à segurança internacionais (60).

Mais uma vez, no seu preâmbulo, o Conselho reafirmou «the inhe-
rent right of individual or collective self-defence as recognized by
the Charter of the United Nations as reitered in resolu-
tion 1368 (2001)».

Relevante é ainda a reafirmação «The need to combat by all means,
in accordance with the Charter of the United Nations, threats to
internacional peace and security caused by terrorist acts».

De entre o conjunto de medidas estabelecidas na referida resolução,
cabe destacar a exortação feita a todos os Estados para colaborarem
«to prevent and supress terrorist attacks and take action against per-
petrators of such acts» [cf. a alínea c) do artigo 3.o].

Esta última resolução foi tomada ao abrigo do capítulo VII da Carta,
que tem como epígrafe «Acção em caso de ameaça à paz, ruptura
da paz e acto de agressão».

Como vimos, além de ser expressamente qualificado como uma
ameaça à paz e à segurança internacionais (61), da leitura das referidas
resoluções pode extrair-se que o ataque em questão foi implicitamente
qualificado como ataque armado. Não só pela linguagem que reiteram,
à semelhança de resoluções anteriores (62), como pelo facto de reco-
nhecerem o direito de legítima defesa, segundo o artigo 51.o da Carta.

Também no âmbito da Organização do Tratado do Atlântico Norte
(OTAN), o referido ataque foi considerado como equivalente a um
ataque armado para os efeitos de invocação do artigo 5.o do Tratado
de Washington (63), que reconhece o exercício do direito de legítima
defesa colectiva, tal como o previsto no artigo 51.o da Carta, no caso
de ataque armado perpetrado contra qualquer dos Estados Aliados.

2.3 — Finalmente, na interpretação do n.o 2 do artigo 273.o da
CRP, temos ainda de ter em conta a sua razão de ser e os objectivos
visados pelo legislador constitucional.

Cremos existir um consenso alargado assente na autonomia espe-
cífica da política de defesa nacional cuja componente militar não
se confunde com funções policiais, e que por isso não se destinam
as Forças Armadas à garantia da ordem interna (64).

Este foi um dos objectivos (65) que nortearam a Lei Constitucional
n.o 1/82, e é objectivo do legislador constitucional quando comete
às Forças Armadas a defesa militar da República.

Às Forças Armadas cabe a defesa da «independência nacional»,
a «integridade do território» e «a liberdade e a segurança das popu-
lações» contra qualquer agressão ou ameaça exterior (66). Note-se
que o próprio conceito de ameaça externa deverá ser entendido no
sentido de incluir acções desenvolvidas no interior de um Estado,
mas cuja causa tem origem no exterior.

Essa defesa compreende uma componente externa, propriamente
dita, susceptível de fundamentar o exercício do direito de legítima
defesa dirigido contra toda e qualquer agressão ou ameaça do exterior,
independentemente da sua origem ou natureza, ponto é que possam
ser qualificadas como idóneas a pôr em causa a salvaguarda dos bens
jurídicos fundamentais que a Constituição aponta como fazendo parte
do objecto da defesa nacional.

Quaisquer ameaças externas que pelo seu significado e dimensão
afectem de forma séria e fundada os mesmos bens jurídicos podem
justificar, no plano interno, uma reacção de natureza militar pro-
porcionada, confinada, por conseguinte, ao espaço físico do território
nacional (67).

É evidente que, na dimensão externa propriamente dita, a inter-
pretação do n.o 2 do artigo 273.o (68) da CRP terá de ser harmonizada
com as fontes de direito internacional (69) já analisadas, em especial
as derivadas do direito internacional consuetudinário, bem como as
constituídas pela Carta das Nações Unidas e resoluções (70) adoptadas
no seu âmbito.

3 — Debrucemo-nos, agora, sobre as outras funções das Forças
Armadas.

Como vimos, a Constituição autoriza que a lei possa incumbir as
Forças Armadas de colaborar em missões de protecção civil (cf. a
primeira parte do n.o 6 do artigo 275.o).

Reportando-nos ao preceito tal como constava antes da Lei Cons-
titucional n.o 1/97, de 18 de Outubro, o seu conteúdo era o seguinte:

«As Forças Armadas podem colaborar, nos termos da lei, em tarefas
relacionadas com a satisfação das necessidades básicas e a melhoria
da qualidade de vida das populações, inclusivamente em situações
de calamidade pública que não justifiquem a suspensão do exercício
de direitos.» (71)

Repare-se que a Constituição não se referia expressamente a fun-
ções de protecção civil, fazia-o apenas de uma forma implícita ao
mencionar «situações de calamidade pública» que não justificassem
a suspensão do exercício de direitos.

No seguimento do citado preceito, as Forças Armadas aparecem
qualificadas como agentes da protecção civil na Lei de Bases da Pro-
tecção Civil.

A Lei de Bases da Protecção Civil (Lei n.o 113/91, de 29 de Agosto)
estabelece no seu artigo 1.o que «a protecção civil é a actividade
desenvolvida pelo Estado e pelos cidadãos com a finalidade de prevenir
riscos colectivos (72) inerentes a situações de acidente grave, catástrofe
ou calamidade, de origem natural ou tecnológica, e de atenuar os
seus efeitos e socorrer as pessoas em perigo, quando aquelas situações
ocorram» (73).

Por sua vez, o artigo 18.o, n.o 1, do mesmo diploma estabelece
que «exercem funções de protecção civil, nos domínios de aviso, alerta,
intervenção, apoio e socorro, de acordo com as suas atribuições
próprias:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) As Forças Armadas.»

O n.o 4 do mesmo preceito remetia para decreto regulamentar
o estabelecimento das condições de emprego das Forças Armadas
em situação de catástrofe ou de calamidade.

Na sequência do referido preceito, foi emitido o Decreto Regu-
lamentar n.o 18/93, de 28 de Junho, que quanto ao objecto refere
que visa regulamentar «o exercício de funções de protecção civil pelas
Forças Armadas, no âmbito da sua missão de colaboração nas tarefas
relacionadas com a satisfação das necessidades básicas e a melhoria
da qualidade de vida das populações, definindo as condições do seu
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emprego em caso de acidente grave, catástrofe ou calamidade, sem
prejuízo do disposto na lei sobre o regime de estado de sítio e estado
de emergência» (cf. o artigo 1.o).

O artigo 3.o explicita as formas de colaboração das Forças Armadas,
e que são as seguintes:

«a) Apoio em pessoal não especializado, designadamente para
o rescaldo de incêndios e a organização e montagem de acam-
pamentos de emergência;

b) Apoio em pessoal especializado para reforço do pessoal civil,
nomeadamente no campo da saúde;

c) Participação em acções de busca e de salvamento de pessoas
e bens;

d) Disponibilização de meios de transporte;
e) Cooperação na reabilitação de infra-estruturas danificadas;
f) Fornecimento de alimentação, géneros alimentares, abaste-

cimento de água e alojamento de emergência;
g) Prestação de auxílio no domínio da saúde, nomeadamente

na hospitalização e evacuação de feridos e doentes;
h) Efectuação de reconhecimentos terrestres, aéreos e marí-

timos;
i) Prestação de apoio em telecomunicações;
j) Cooperação em acções nos planos de emergência elaborados

aos diferentes níveis, nacional, regional, distrital e municipal;
l) Colaboração na realização de exercícios de simulação nos

termos da lei.»

Considerando os diplomas legais atrás referidos, podemos constatar
que, já no âmbito da Lei de Bases da Protecção Civil, as Forças
Armadas eram qualificadas como agentes da protecção civil, e que
desde 1993 se encontra regulamentada a sua intervenção em situações
de acidente grave, catástrofe ou calamidade. Tudo isto, portanto, muito
antes da Lei Constitucional n.o 1/97.

Numa primeira apreciação, poderia pensar-se que o legislador cons-
tituinte se limitou, na revisão de 1997, a dar guarida constitucional
expressa a uma realidade que já existia.

Uma análise mais atenta, e tendo sobretudo em conta os debates
no seio da comissão de revisão (74) sobre o tema, permite, porém,
extrair outras ilações.

Na verdade, tudo indica que o objectivo foi o de dar a possibilidade
de ampliar a intervenção das Forças Armadas neste domínio. Com
efeito, fixando-nos no segmento normativo que se referia a «situações
de calamidade», este parecia inculcar a ideia de que as Forças Armadas
só podiam ser autorizadas a intervir em missões de protecção civil
em situações de acidente grave, de catástrofe ou de calamidade para
«atenuar os riscos e limitar os seus efeitos» [cf. a alínea b) do artigo 3.o
da Lei n.o 113/91] e «socorrer as pessoas em perigo» [cf. a alínea c)
do artigo 3.o da Lei n.o 113/91].

Este entendimento parece ser também o acolhido pelo Decreto
Regulamentar n.o 18/93, atendendo ao tipo de missões que comete
de um modo geral às Forças Armadas.

A substituição do referido segmento pela expressão «missões de
protecção civil» significa, neste contexto, que a lei pode incumbir
as Forças Armadas de colaborarem também em missões preventivas.

De entre os objectivos da protecção civil, a lei estabelece o de
«prevenir a ocorrência de riscos colectivos resultantes de acidente
grave, de catástrofe ou de calamidade» [cf. a alínea a) do artigo 3.o
da Lei n.o 113/91].

Por conseguinte, se for vontade do legislador ordinário (75), as mis-
sões das Forças Armadas, no âmbito da protecção civil, podem ser
ampliadas no sentido acabado de expor.

4 — Finalmente, resta analisar as outras missões de interesse
público das Forças Armadas, que não as relativas à protecção civil.

Como vimos, a Constituição autoriza a lei a cometer às Forças
Armadas tarefas relacionadas com a satisfação de necessidades básicas
da população (cf. o n.o 6 do artigo 275.o da CRP).

Dada a amplitude do preceito, poderá questionar-se se o legislador
ordinário não terá legitimidade para incumbir as Forças Armadas
de colaborarem na realização de tarefas relacionadas com a construção
de redes de comunicação, de transporte e de abastecimento público
(água, gás, electricidade, etc.), assim como em funções de segurança
relacionadas com a necessidade de preservação desses mesmos equi-
pamentos (76) perante ameaças fundadas quanto à sua integridade.

Tratar-se-ia de funções desenvolvidas no âmbito da actuação civil
das Forças Armadas, que ainda poderiam caber na finalidade do pre-
ceito (garantia das necessidades básicas e melhoria da qualidade de
vida das populações), desde que a lei explicitasse os termos da sua
actuação.

Cremos, porém, que a interpretação do preceito seria forçada, na
medida em que o seu objectivo terá sido o de permitir às Forças
Armadas colaborar em tarefas de interesse público de natureza social,
aproveitando os meios de engenharia e técnica de que dispõem, e
não envolvê-las na realização de funções de segurança propriamente
dita.

Por outro lado, não podemos deixar de realçar que, do ponto de
vista material, essas funções não podem integrar o âmbito da segurança
interna (77) (78).

Com efeito, como já vimos atrás, no quadro constitucional actual
as Forças Armadas não poderão, em princípio, ser chamadas a desem-
penhar funções de defesa da ordem interna, a não ser nos casos expres-
samente previstos na Constituição e na lei.

V — Depois de analisadas as missões das Forças Armadas atrás
referidas, e tendo por referência a pergunta objecto deste parecer,
propende-se para concluir não existirem obstáculos de origem cons-
titucional nem legal para uma intervenção das Forças Armadas, na
sua missão primária.

Com efeito, tendo presente o contexto em que a pergunta vem
formulada, e considerando que Portugal faz parte da OTAN, enquanto
perdurar o presente conflito pode configurar-se uma situação sus-
ceptível de justificar o uso de meios militares para, no plano interno,
reforçar as funções de prevenção e dissuasão nos locais considerados
mais vulneráveis.

Se é ameaçado (ameaça externa) o funcionamento dos sectores
de produção e abastecimento alimentar, industrial e energético, dos
transportes e das comunicações, porque se trata de interesses vitais
para o bem-estar e segurança das populações, a defesa militar desses
sectores ainda há-de compreender-se no n.o 2 do artigo 273.o da CRP,
conjugado com o n.o 1 do artigo 2.o da LDNFA, pelas razões que
expusemos na parte IV, n.os 1 a 2.3.

Contudo, uma decisão nesta matéria passa por uma avaliação dos
pressupostos de facto justificativos da intervenção das Força Armadas,
que os órgãos competentes (79) hão-de verificar em concreto.

Na nossa ordem jurídica, são órgãos de soberania competentes em
matéria militar: o Presidente da República, que é comandante
supremo das Forças Armadas (cf. artigo 120.o da CRP) nomeia as
chefias militares [cf. alínea p) do artigo 133.o, e 274.o, da CRP] e
preside ao Conselho Superior de Defesa Nacional [cf. alínea o) do
artigo 133.o da CRP]; a Assembleia da República, à qual compete
definir as bases gerais da organização, do funcionamento, do ree-
quipamento e da disciplina das Forças Armadas [cf. artigo 164.o alí-
nea d)], e o Governo, que é o órgão da condução da política geral
do País, e o órgão superior da Administração Pública, incluindo da
administração militar [cf. artigo 182.o da CRP, e 199.o, alínea d)].
Também segundo o n.o 2 do artigo 7.o da LDNFA, «a condução
da política de defesa nacional compete ao Governo».

Em matéria de Forças Armadas, e segundo a LDNFA, cumpre
destacar que «O Ministro da Defesa Nacional é politicamente res-
ponsável pela elaboração e execução da componente militar da política
de defesa nacional, pela administração das Forças Armadas e pela
preparação dos meios militares e resultados do seu emprego» (cf.
n.o 3 do artigo 1.o).

Por seu turno, as missões específicas das Forças Armada são defi-
nidas pelo Conselho Superior de Defesa Nacional, mediante proposta
do Ministro da Defesa Nacional, sob projecto do Conselho de Chefes
de Estado-Maior» (cf. n.o 4 do artigo 2.o da LDNFA).

VI — Tendo em conta tudo o exposto, podemos concluir o seguinte:
1 — A Constituição da República Portuguesa comete às Forças

Armadas a missão primária e nuclear de defesa militar da República
(n.o 1 do artigo 275.o da CRP), com vista a garantir a «independência
nacional», a «integridade do território» e a «liberdade e a segurança
das populações contra qualquer agressão ou ameaça externas».

2 — Os conceitos de «agressão» e «ameaça» externas são conceitos
indeterminados que não podem deixar de ser objecto de uma inte-
gração actualista, de modo a abranger novas formas de actuação
externa susceptíveis de afectar os bens jurídicos que constituem objecto
do conceito constitucional de defesa nacional.

3 — Perante uma agressão ou ameaça do exterior, que pelo seu
significado e dimensão afecte de forma séria e fundada os bens jurí-
dicos objecto do conceito constitucional de defesa nacional, a defesa
militar poderá envolver uma componente externa, caracterizada pelo
exercício de um direito de legítima defesa, no quadro dos compro-
missos internacionais e, uma componente interna, dirigida à estrita
protecção dos mesmos bens jurídicos contra ameaças externas, dentro
do espaço físico do território nacional (n.o 2 do artigo 273.o da CRP,
conjugado com o n.o 1 do artigo 2.o da LDNFA)].

4 — A defesa militar perante ameaças externas ao funcionamento
de sectores de produção e abastecimento alimentar, industrial e ener-
gético, dos transportes e das comunicações, na medida em que cons-
tituem interesses vitais para o bem-estar e segurança das populações,
compreende-se na previsão do n.o 2 do artigo 273.o da CRP e no
n.o 1 do artigo 2.o da LDNFA.

(1) Cf. o parecer de 10 de Outubro de 2001, p. 2.
(2) Sobre a evolução, embora temporalmente limitada, da posição

e funções das Forças Armadas na história do constitucionalismo por-
tuguês e de vários países do mundo, incluindo os países de expressão
portuguesa, cf. Marques Guedes, «A segurança, a defesa nacional,
as Forças Armadas e os cidadãos numa perspectiva constitucional»,
in Nação e Defesa, ano VI, n.o 19, pp. 11 e segs.



3106 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 40 — 16 de Fevereiro de 2002

(3) No plano político, as Forças Armadas eram incumbidas de asse-
gurar o prosseguimento da revolução de 25 de Abril de 1974, o regular
funcionamento das instituições democráticas, o cumprimento da Cons-
tituição, a transição da sociedade portuguesa para a democracia e
o socialismo e, ainda, a colaboração nas tarefas de reconstrução nacio-
nal (cf. o artigo 273.o). Para maiores desenvolvimentos, cf. Freitas
do Amaral, A Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas, Coimbra
Editora, L.da, 1983, pp. 108 e segs., e «La Constitución y las Fuerzas
Armadas», in Revista de Estudios Políticos, n.os 60 e 61, 1988, pp. 607
e segs., Lucas Pires, «As Forças Armadas e a Constituição», in Estudos
sobre a Constituição, vol. I, pp. 321 e segs., e Jorge Miranda, «A
participação dos militares no exercício da soberania», in Estudos sobre
a Constituição, vol. 2.o, pp. 43 e segs.

(4) A revisão constitucional de 1982 abriu caminho para a aprovação
da estrutura normativa fundamental da Defesa Nacional e das Forças
Armadas, assente sobretudo na Lei n.o 29/82, de 11 de Dezembro,
que sofreu posteriormente várias alterações, como veremos.

(5) Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição da República
Portuguesa Anotada, Coimbra Editora, Coimbra, 1993, pp. 958 e 959.
Ainda segundo os mesmos autores, a defesa militar constitui dimensão
principal do conceito constitucional de defesa nacional, mas não o
esgota, como melhor será analisado.

(6) Cf. Freitas do Amaral, A Lei de Defesa [. . .], cit., p. 110, e
Carlos Blanco de Morais, «Alinhamentos sobre o regime jurídico da
organização e funcionamento da defesa nacional e das Forças Arma-
das», in O Direito da Defesa Nacional e das Forças Armadas, Carlos
Blanco de Morais, António Araújo e Alexandra Leitão, Edições Cos-
mos, Instituto de Defesa Nacional, Lisboa, 2000, p. 41.

(7) Gomes Canotilho e Vital Moreira, ob. cit., p. 959. Para uma
distinção entre «polícia» e «ordem pública», cf. Guido Corso, L’Ordine
Pubblico, Bolonha, 1979, pp. 117 e segs.

(8) Sobre os aspectos fundamentais em que a revisão constitucional
de 1982 substituiu a independência funcional das Forças Armadas
pela sua subordinação ao poder político, cf. Freitas do Amaral, A
Lei de Defesa [. . .], cit., pp. 113 e segs.

(9) Cf. a Lei n.o 44/86, de 30 de Setembro. V., também, os arti-
gos 19.o, 134.o, alínea d), e 138.o da CRP, na redacção vigente. Neste
caso, aliás, as forças de segurança ficam subordinadas às Forças Arma-
das. (Cf. o artigo 8.o, n.o 3, da Lei n.o 44/86.)

(10) Cf. o artigo 9.o, alínea a), da CRP.
(11) Para uma análise mais detalhada do preceito, ainda que sem

ter em conta as alterações introduzidas pela Lei Constitucional
n.o 1/97, de 20 de Setembro, cf. Gomes Canotilho e Vital Moreira,
ob. cit., pp. 957 e segs.

(12) O artigo 1.o da Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas
(LDNFA), Lei n.o 29/82, de 11 de Dezembro, posteriormente alterada
pelas Leis n.os 41/83, de 21 de Dezembro, 111/91 e 113/91, de 29
de Agosto, e 18/95, de 13 de Julho, e Leis Orgânicas n.os 3/99, de
18 de Setembro, e 4/2001, de 30 de Agosto, tem o seguinte conteúdo:
«A defesa nacional é a actividade desenvolvida pelo Estado e pelos
cidadãos no sentido de garantir, no respeito da ordem constitucional,
das instituições democráticas e das convenções internacionais, a inde-
pendência nacional, a integridade do território e a liberdade e a segu-
rança das populações contra qualquer agressão ou ameaça externa.»

(13) Um conceito estrito ou limitado, que restrinja a defesa nacional
a uma responsabilidade eminentemente militar considera-se hoje
ultrapassado. Segundo uma concepção alargada ou ampla, a defesa
nacional engloba, a par da defesa militar, «uma defesa civil, uma
defesa económica, uma defesa energética, uma defesa científica e
tecnológica, uma defesa cultural, etc.». Cf. Mário Firmino Miguel,
«Defesa Nacional», in Enciclopédia Verbo — Da Sociedade e do Estado,
t. II, p. 41.

(14) Cf. A Lei de Defesa [. . .], cit., pp. 111 e 112. Sobre a evolução
da noção e âmbito da defesa nacional na nossa ordem jurídica, cf. Car-
los Blanco de Morais, ob. cit., pp. 41 e segs.

(15) Sobre o conceito integrador e global de «defesa», cf. Miguel
Dominguez-Berrueta de Juan e outros, Constitución, Policia y Fuerzas
Armadas, Marcial Pons, Madrid, 1997, p. 51, e Jean Paucot, «Le pou-
voir d’engager les hostilités en France», in Pouvoirs, n.o 10, p. 66.

(16) Cf. o n.o 2 do artigo 6.o da LDNFA.
(17) Cf. o n.o 3 do artigo 6.o da LDNFA. Sobre a multidiscipli-

naridade do conceito estratégico de defesa nacional, cf. a Resolução
do Conselho de Ministros n.o 9/94, publicada no Diário da República,
1.a série-B, de 4 de Fevereiro de 1994.

(18) Cf. «Fidelidade à República ou fidelidade à NATO?», separata
do número especial do Boletim da Faculdade de Direito de Coim-
bra — Estudos em Homenagem ao Prof. Doutor Afonso Rodrigues
Queiró, 1986, pp. 13 e 14.

(19) A partir da Lei Constitucional n.o 1/97, de 20 de Setembro,
as Forças Armadas passaram a ter credencial constitucional para par-
ticipar em missões de paz e humanitárias em apoio à política externa
de Portugal, bem como no âmbito da cooperação técnico-militar. Cf. o
n.o 5 do artigo 275.o, aditado pela lei de revisão de 1997, e a última
parte do n.o 6 actual, respectivamente.

(20) Trata-se de missões de segurança no plano interno e que não
se incluem, como já foi dito, no âmbito da defesa nacional. Cf. Gomes
Canotilho e Vital Moreira, ob. cit., p. 963.

(21) Este preceito, que corresponde no essencial ao texto da Lei
Constitucional n.o 1982, foi revisto pela Lei Constitucional n.o 1/89,
de 8 de Julho, que alterou os n.os 5 e 6. Posteriormente, a Lei Cons-
titucional n.o 1/97 alterou o n.o 2, aditou o n.o 5 (passando os n.os 5
e 6 a 6 e 7) e alterou o n.o 6.

(22) Num sentido estrito, a «defesa civil compreende todos os sec-
tores interessados a conferir a uma nação a capacidade de suportar
os efeitos dos ataques sobre objectivos civis e providenciar os abas-
tecimentos indispensáveis para a população e para a sustentação do
esforço militar». Segundo uma acepção mais ampla, «a ideia de defesa
civil alcança um finalismo dual e abrange a de protecção civil, sendo
integrada por todos os recursos humanos e materiais, não prepon-
derantemente militares, que são colocados ao serviço da defesa nacio-
nal e que se destinam, igualmente, a obviar aos efeitos de catástrofes
e outras situações de natureza análoga». Cf. Carlos Blanco de Morais,
ob. cit., p. 70.

(23) Gomes Canotilho e Vital Moreira, ob. cit., pp. 962 e 963. Os
autores falam em tarefas como, por exemplo, «intervenção da enge-
nharia militar em abertura de vias», etc.

(24) Conjugado com o n.o 1 do artigo 275.o da CRP.
(25) V., por todos, Carlos Blanco de Morais, ob. cit., p. 42. Sobre

as críticas que o autor tece a esta concepção, cf. ob. cit., pp. 58 e
segs. Trata-se, segundo Giuseppe de Vergottini, de uma concepção
clássica de defesa, in Indirizzo político delia difesa e sistema costitu-
zionale, Milão, 1971, pp. 48 e segs.

(26) A publicação dos textos em inglês e português da Carta das
Nações Unidas, actualizada com as alterações adoptadas pela Assem-
bleia Geral, e, bem assim, o Estatuto do Tribunal Internacional de
Justiça constam do Aviso n.o 66/91, de 22 de Maio, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 117.

(27) Pedro Romano Martinez e J. Azeredo Lopes, Textos de Direito
Internacional Público, 5.a ed., Almedina, Coimbra, 1999, pp. 43 e segs.

(28) O artigo 3.o tem o seguinte conteúdo: «Considerar-se-á acto
de agressão qualquer um dos actos a seguir enunciados, tenha ou
não havido declaração de guerra, sob reserva das disponibilidades
do artigo 2.o e de acordo com elas:

a) A invasão ou o ataque do território de um Estado pelas forças
armadas de outro Estado, ou qualquer ocupação militar, ainda
que temporária, que resulte dessa invasão ou ataque, ou qual-
quer anexação mediante o uso da força do território ou de
parte do território de outro Estado;

b) O bombardeamento pelas forças armadas de um Estado, ou
o uso de quaisquer armas por um Estado, contra o território
de outro Estado;

c) O bloqueio dos portos ou da costa de um Estado pelas forças
armadas de outro Estado;

d) O ataque pelas forças armadas de um Estado contra as forças
armadas terrestres, navais ou aéreas ou a marinha e aviação
civis de outro Estado;

e) A utilização das forças armadas de um Estado, estacionadas
no território de outro com o assentimento do Estado receptor,
em violação das condições previstas no acordo, ou o pro-
longamento da sua presença no território em questão após
o termo do acordo;

f) O facto de um Estado aceitar que o seu território, posto
à disposição de outro Estado, seja utilizado por este para
perpetrar um acto de agressão contra um terceiro Estado;

g) O envio por um Estado ou em seu nome de bandos ou de
grupos armados, de forças irregulares ou de mercenários que
pratiquem actos de força armada contra outro Estado de uma
gravidade tal que sejam equiparáveis aos actos acima enu-
merados, ou o facto de participar de uma forma substancial
numa tal acção.» Texto recolhido em Pedro Romano Martinez
e J. Azeredo Lopes, ob. cit., pp. 95 e segs. Por sua vez, o
artigo 4.o estabelece que «a enumeração dos actos mencio-
nados acima não é exaustiva, e o Conselho de Segurança
poderá qualificar outros actos como actos de agressão de
acordo com as disposições da Carta».

(29) O referido preceito insere-se no capítulo VII, que tem como
epígrafe «Acção em caso de ameaça à paz, ruptura da paz e acto
de agressão», e o seu conteúdo é o seguinte: «Nada na presente
Carta prejudicará o direito inerente de legítima defesa individual ou
colectiva, no caso de ocorrer um ataque armado contra um membro
das Nações Unidas, até que o Conselho de Segurança tenha tomado
as medidas necessárias para a manutenção da paz e da segurança
internacionais. As medidas tomadas pelos membros no exercício desse
direito de legítima defesa serão comunicadas imediatamente ao Con-
selho e não deverão, de modo algum, atingir a autoridade e a res-
ponsabilidade que a presente Carta atribui ao Conselho para levar
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a efeito, em qualquer momento, a acção que julgar necessária à manu-
tenção ou ao restabelecimento da paz e da segurança internacionais.»

(30) O n.o 1 do artigo 2.o estabelece que «O Estado Português
preconiza a solução dos problemas e conflitos internacionais pela via
da negociação e da arbitragem, considerando seu dever contribuir
para a preservação da paz e da segurança internacionais, nos termos
da Constituição.»

(31) Cf., de entre outros, Mário Firmino Miguel, ob. cit., p. 37.
(32) Mário Firmino Miguel, ob. cit., pp. 37 e 38. Ainda segundo

o mesmo autor, alguns teóricos tendem a considerar que a defesa
nacional deve restringir-se à ameaça militar, dando-se prevalência
aos meios de coacção militar; outros alargam-na de modo a abranger
toda a agressão ou comportamento hostil externos; outros, ainda,
de uma forma mais abrangente, tendem a globalizá-la, considerando
ameaça tudo quanto possa afectar a segurança do Estado nação.

(33) Giuseppe de Vergottini, ob. cit. pp. 41 e segs., Pierluigi Lamberti
Zanardi, «Indirect Military Aggression», in The Current Legal Regu-
lation of the use of force, Martinus Nijhoff Publishers, 1986, pp. 111
e segs., e Carlos Blanco de Morais, ob. cit., p. 42. Sobre os conceitos
de agressão directa, indirecta, económica e ideológica, cf. André Gon-
çalves Pereira e Fausto Quadros, Manual de Direito Internacional
Público, 3.a ed., Almedina, Coimbra, 1997, p. 528.

(34) Pode ler-se no Livro Branco da Defesa Nacional 2001 que
«as ameaças e riscos para a segurança nacional e internacional assu-
mem hoje um carácter multifacetado, imprevisível e transnacional
como resultado das características de um sistema marcado pela inter-
dependência, multipolaridade e heterogeneidade de modelos políticos,
culturais e civilizacionais». (Cf. p. 4).

(35) Sobre o tema, cf. António Vitorino, Opções de Política de Defesa
Nacional, Defesa Nacional, Lisboa, 1998, pp. 50, 51 e 65. Sobre os
novos desafios internos e externos com que o Estado de direito do
período posterior à guerra fria se vê confrontado, cf. Carlos Blanco
de Morais, ob. cit., pp. 62 e segs.

(36) António Vitorino, ob cit., p. 132.
(37) Sobre as armas bacteriológicas, v. Eric David, Principes de droit

des conflits armés, Bruylant, Bruxelles, 1999, pp. 305 e segs. Sobre
o tema, v., também, Christopher Greenwood, «Self-defence and the
Conduct of International Armed Conflict», in International Law at
a Time of Perplexity — Essays in Honour of Shabtai Rosenne, Martinus
Nijhoff Publishers, London, 1989, pp. 279 e segs., e Abel Cabral Couto,
«Armas de destruição maciça: a espada de Damocles», in Janus, n.o 98,
suplemento especial «Público e Universidade Autónoma de Lisboa»,
Lisboa, 1998, pp. 22 e 23.

(38) Sobre o terrorismo e a violência, cf. Robert Schmelck/Georges
Picca, «L’État face au terrorisme», in Pouvoirs, n.o 10, 1979, pp. 53
e segs.

(39) Abel Cabral Couto, ob. cit., p. 22.
(40) Sobre a proibição de armas de destruição maciça e efeitos

indiscriminados, cf. Eric David, ob. cit., pp. 293 e segs.
(41) António Vitorino, ob. cit., pp. 65 a 147.
(42) Sobre a abertura das normas constitucionais, cf. Gomes Cano-

tilho, Direito Constitucional e Teoria da Constituição, Almedina, Coim-
bra, 1998, pp. 1054 e segs.

(43) De entre várias classificações sobre os diferentes tipos de inte-
resses, «interesse primário» e «interesse vital» parecem equivaler-se,
legitimando ambos o uso da força militar; cf. J. Loureiro dos Santos,
Incursões sobre o Domínio da Defesa Estratégica, Fundação Calouste
Gulbenkian, Lisboa, 1982, pp. 47 e segs.

(44) O n.o 4 do artigo 2.o da Carta das Nações Unidas estabelece
que «Os membros deverão abster-se nas suas relações internacionais
de recorrer à ameaça ou ao uso da força, quer seja contra a integridade
territorial ou a independência política de um Estado quer seja de
qualquer outro modo incompatível com os objectivos das Nações
Unidas.»

(45) Para uma análise mais detalhada sobre os problemas herme-
nêuticos suscitados pela própria Carta, cf. Paulo Canelas de Castro,
«De quantas cartas se faz a paz internacional?», in Ab Vno Ad Omnes,
Coimbra Editora, Coimbra, 1998, pp. 1013 e segs. e, em especial,
1026 e segs.

(46) As expressões constam da epígrafe do capítulo VII.
(47) Paulo Canelas de Castro, ob. cit., pp. 1020 e 1021.
(48) Alguns autores tendem a fundar o direito de legítima defesa

dos Estados num direito consuetudinário anterior à própria Carta.
Para maiores desenvolvimentos, cf. Abdulhay Sayed, «Le recours à
la force et la légitime défense», in Quand le droit est face à son néant,
Bruyant, Bruxelas, 1998, pp. 124 e segs.

(49) Os autores também distinguem entre agressão indirecta armada
e não armada. Esta última acontece quando um Estado financia ou
apoia por qualquer forma acções de terror desenvolvidas por grupos
armados contra outro Estado. Para maiores desenvolvimentos,
cf. António Cassese, International Law in a Divided World, Clarendon
Press, Oxford, 1990, p. 139. Sobre a extensão do direito de legítima
defesa, no caso de agressão indirecta militar, cf. Rosaliyn Higgins,
«The individual use of force in International Law», in International

Law and how we use it, Problems and Process, Clarendon Press, Oxford,
1994, pp. 250 e segs., e «Use of Force by States. Collective Security.
Law of War and Neutrality», in Manual of Public International Law,
MacMillan, 1968, pp. 747 e segs., e Jean-Pierre Cot e Alain Pellet,
La Charte des Nations Unies, Economica, Paris, 1991, pp. 780 e segs.

(50) A legítima defesa preventiva permite que um Estado, na imi-
nência de um ataque armado futuro, reaja por antecipação. Não seria
necessário, como parece inculcar o artigo 51.o da Carta, esperar a
ocorrência de uma acção materializada, ou em começo de execução.
A questão tem-se colocado sobretudo perante a ameaça de utilização
de armas nucleares. Sobre o tema, cf. Abdulhay Sayed, ob. cit., pp. 137
e segs., Ian Brownlie, «The principle of non-use of force in con-
temporary International Law», in The non-use of force in Intemational
Law, Martinus Nijhoff Publishers, Londres, 1989, pp. 24 e segs., e
Rosalyn Higgins, ob. cit., pp. 242 e segs.

(51) Sobre a intervenção armada para protecção de nacionais,
cf. Rosalyn Higgins, ob. cit., pp. 243 e segs. Os autores tendem a
justificar esta intervenção no direito de legítima defesa ou no direito
consuetudinário internacional. Sobre o problema, v., também, Carlos
Blanco de Morais, ob. cit., pp. 62 e segs.

(52) Foi essencialmente durante o período da guerra fria que os
Estados invocaram muitas vezes preceitos da Carta, quer em nome
de uma interpretação criativa da mesma quer apelando ao direito
consuetudinário internacional. Sobre a questão, cf. Rein Mullerson,
Ordering Anarchy, Martinus Nijhoff Publishers, 2000, pp. 290 e segs.,
Paulo Canelas, ob. cit., pp. 1038 e segs., e Rosalyn Higgins, ob. cit.,
pp. 248 e segs.

(53) Paulo Canelas de Castro, ob. cit., p. 1026, e «Da não intervenção
à intervenção? O movimento do pêndulo jurídico perante as neces-
sidades da comunidade internacional», in Boletim da Faculdade de
Direito, vol. LXXI, Universidade de Coimbra, Coimbra, 1995, pp. 307
e segs.

(54) Segundo André Gonçalves Pereira e Fausto de Quadros, ob.
cit., p. 531, a noção de agressão, além de se revelar obsoleta, não
contribui para a manutenção da paz e da segurança internacionais.

(55) Sobre a natureza e pressupostos materiais das deliberações
do Conselho de Segurança nestas hipóteses, cf. Gomes Canotilho,
«Nova ordem mundial e ingerência humanitária. Claros-escuros de
um novo paradigma internacional», in A Ingerência e o Direito Inter-
nacional, Instituto de Defesa Nacional, 1996, pp. 9 e segs.

(56) Sobre a interpretação alargada do conceito de sistema de segu-
rança colectiva feito pelo Conselho, cf. Paulo Canelas de Castro, «De
quantas cartas», cit., pp. 1045 e segs. Sobre os poderes do Conselho
de Segurança, cf. Michael Bothe, «Les limites des pouvoirs du Conseil
de Sécurité», in Le développement du rôle du Conseil de Sécurité, Mar-
tinus Nijhoff Publishers, 1993, pp. 67 e segs.

(57) Frederic Dopagne, «Le recours à la force armée autorisé par
le Conseil de sécurité», in Annales de Droit de Louvain, 2000-2002,
pp. 194 e segs., Serge Sur, «Sécurité collective et rétablissement de
la paix: la Résolution 687 (3 Avril 1991) dans l’Affaire du Golfe»,
in Recueil des Cours de l’Académie de Droit International, Dordrecht,
1993, pp. 13 e segs., Henri Meyrowitz, «La Guerre du Golf et le
droit des Conflits armés», in Revue Générale de Droit International
Public, t. 96, 1992-1993, pp. 551 e segs., Moura Ramos, «A crise do
Golfo e o direito internacional», in A Crise do Golfo e o Direito Inter-
nacional, Universidade Católica, 1993, pp. 19 e segs., e Azeredo Lopes,
«Agressão, crime internacional e crise do Golfo», in A Crise do Golfo
[. . .], cit., pp. 61 e segs.

(58) Frederic Dopagne, ob. cit., pp. 205 e segs.
(59) Cf. o artigo 51.o da Carta das Nações Unidas.
(60) Repare-se que neste tipo de situações, em que se atingem

de forma indiscriminada populações e bens civis, não são respeitados
princípios básicos do direito dos conflitos, entre os quais se contam
o da distinção entre a população civil e os combatentes, bem como
entre bens civis e objectivos (alvos) militares. Acresce que mesmo
um ataque dirigido contra objectivos militares tem de respeitar o
princípio da proporcionalidade. Segundo alguns autores, constitui
princípio de natureza absoluta e inderrogável que as partes em conflito
devem dirigir as suas operações militares contra objectivos militares.
As mesmas razões justificam a proibição da utilização de gases e
outras formas de agressão que possam pôr em risco as populações
civis ou do emprego de armas que têm efeitos não discriminados.
Sobre os princípios gerais do direito da guerra, cf. Catarina de Albu-
querque, «La guerre après la guerre», separata do Boletim de Docu-
mentação e Direito Comparado, n.os 69 e 70, 1997, pp. 173 e segs.

(61) As referidas resoluções levantam outros problemas de direito
internacional que não nos cabe analisar, como, por exemplo, o facto
de não se fazer distinção entre os comportamentos materiais impu-
tados à organização terrorista, enquanto tal, e o comportamento ilícito
do Estado que a apoia (Afeganistão). Por outro lado, a legítima defesa
é, por natureza, transitória ou temporária. Sobre os pressupostos da
legítima defesa, cf. Paulo Canelas de Castro, «Da não intervenção
[. . . ]», ob. cit., pp. 317 e segs.
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(62) Em especial, destaca-se que volta a repetir a expressão «to
combat by all means», já utilizada nas Resoluções n.os 678, de 29
de Novembro, e 816, de 31 de Março de 1993.

(63) O artigo 5.o tem o seguinte conteúdo:

«As partes concordam em que um ataque armado contra uma
ou várias delas na Europa ou na América do Norte será con-
siderado um ataque a todas e, consequentemente, concordam
em que, se um tal ataque armado se verificar, cada uma, no
exercício do direito de legítima defesa, individual ou colectiva,
reconhecido pelo artigo 51.o da Carta das Nações Unidas, pres-
tará assistência à Parte ou às Partes assim atacadas, praticando
sem demora, individualmente e de acordo com as restantes
Partes, a acção que considerar necessário, inclusive o emprego
da força armada, para restaurar e garantir a segurança na
Região do Atlântico Norte.

Qualquer ataque armado desta natureza e todas as providências
tomadas em consequência desse ataque serão imediatamente
comunicados ao Conselho de Segurança. Essas providências
terminarão logo que o Conselho de Segurança tiver tomado
as providências necessárias para restaurar e manter a paz e
a segurança internacionais.»

(64) As razões pelas quais as Forças Armadas não devem assegurar
a ordem interna prendem-se fundamentalmente com o facto de que
elas devem actuar com imparcialidade e neutralidade política com
vista a garantir unidade. A garantia da ordem pública já será fruto
do «indirizzo político» da maioria. Cf. Guido Corso, «La difesa e
l’ordine pubblico», in Manuale di diritto pubblico,t. III, coord. Giuliano
Amato e Augusto Barbera, Milão, 1997, p. 278.

(65) Lucas Pires, ob. cit., em especial pp. 326 e 327, e Barbosa
de Melo, Vieira de Andrade e Cardoso da Costa, Estudo e Projecto
de Revisão da Constituição, Coimbra Editora, Coimbra, 1981, pp. 295
e 296. Esta foi também uma das preocupações do legislador cons-
titucional espanhol expressa na Constituição de 1978, Federico Tril-
lo-Figueroa, «Las Fuerzas Armadas en la Constitucion Española»,
in Revista de Estudios Políticos, n.o 12, 1979, pp. 110 e segs., e Javier
Barcelona Llop, «Reflexiones Constitucionales sobre el modelo poli-
cial español», in Revista Española de Derecho Constitucional, n.o 48,
1996, pp. 83 e segs. No direito italiano, a Constituição não parece
impedir o uso das Forças Armadas em acções de segurança interna,
sobretudo em casos de insuficiência ou falência das forças policiais,
como já aconteceu em situações pontuais como o combate ao crime
organizado ou o controlo das fronteiras contra a imigração clandestina.
Sobre a problemática, cf. Guido Corso, «La difesa [. . . ]», ob. cit.,
p. 278.

(66) Sobre o problema, cf. Giuseppe de Vergottini, ob. cit., pp. 45
e segs.

(67) Trata-se de uma espécie de vertente interna da defesa nacional,
que se distingue da segurança interna pela natureza externa da ameaça.

(68) De igual modo, o artigo 2.o, n.o 3, da LDNFA deve ser objecto
de uma interpretação em conformidade com a Constituição e as fontes
de direito internacionais mencionadas.

(69) Cf. o artigo 8.o, n.os 1 e 3, da CRP. Sobre a extensão e o
alcance do referido preceito constitucional e o valor jurídico no âmbito
das fontes de direito internacional da Carta das Nações Unidas,
cf. Francisco Ferreira de Almeida, Direito Internacional Público, parte I,
Coimbra Editora, Coimbra, 2001, pp. 65 e segs.

(70) E qualquer actuação externa tem de obedecer, como é óbvio,
aos procedimentos estabelecidos para o efeito e mover-se no quadro
dos compromissos internacionais, que não cabe aqui analisar.

(71) Texto correspondente ao n.o 5 do artigo 275.o da CRP, segundo
versão da Lei Constitucional n.o 1/89, de 8 de Julho.

(72) Sobre uma tipologia dos riscos, cf. Vicent Dye, La sécurité
civile en France, PUF, 1995, p. 18.

(73) A Lei n.o 113/91, de 29 de Agosto, foi alterada pela Lei n.o 25/96,
de 31 de Julho.

(74) Cf. as actas das reuniões n.os 68, de 18 de Dezembro de 1996,
e 117, de 8 de Julho de 1997.

(75) A recente Lei Orgânica n.o 3/99, de 18 de Setembro, que alterou
a LDNFA, veio estabelecer que «as Forças Armadas podem ser incum-
bidas, nos termos da lei, de colaborar em missões de protecção civil,
em tarefas relacionadas com a satisfação de necessidades básicas e
a melhoria da qualidade de vida das populações». (Cf. o artigo 9.o,
n.o 5.)

(76) Neste sentido, cf. Carlos Blanco de Morais, ob. cit., p. 63.
(77) A Lei de Segurança Interna consta da Lei n.o 20/87, de 12

de Junho, alterada pela Lei n.o 8/91, de 1 de Abril.
(78) V. o que se disse na parte IV, n.o 2.3.
(79) Para maiores desenvolvimentos sobre as competências cons-

titucionais relativas à defesa nacional, cf. António Araújo, «Com-
petências constitucionais relativas à defesa nacional: as suas impli-
cações no sistema de governo», in O Direito da Defesa Nacional [. . .],
cit., pp. 137 e segs., e, em especial, 216 e segs.

Este parecer foi votado na sessão do conselho consultivo da Pro-
curadoria-Geral da República de 9 de Novembro de 2001. — José
Adriano Machado Souto de Moura — Maria Fernanda dos Santos Maçãs
(relatora) — Eduardo de Melo Lucas Coelho — Alberto Esteves Remé-
dio — Carlos Alberto Fernandes Cadilha — Alberto Augusto Andrade
de Oliveira — João Manuel da Silva Miguel — Ernesto António da Silva
Maciel — Mário António Mendes Serrano — António Manuel dos Santos
Soares.

Este parecer foi homologado por despacho de S. Ex.a o Ministro
da Defesa Nacional de 16 de Dezembro de 2001.

Está conforme.

30 de Janeiro de 2002. — O Secretário, Jorge Albino Alves Costa.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Serviços de Acção Social

Despacho n.o 3639/2002 (2.a série). — Por despachos de 14 de
Dezembro de 2001 e de 10 de Janeiro de 2002 do administrador
dos Serviços de Acção Social da Universidade do Algarve, foi auto-
rizada a recuperação de vencimento de exercício perdido aos seguintes
funcionários:

Fernanda Maria Santos Conceição Neto Viegas, assistente adminis-
trativa principal — 5 dias.

Maria da Graça Ferreira Rafael, técnica superior de serviço social
de 1.a classe — 4 dias.

Cristina Maria Rodrigues Miranda Cabral Semedo, técnica superior
de serviço social de 1.a classe — 8 dias.

Cecília Cristina Oliveira Viegas, assistente administrativa princi-
pal — 5 dias.

Ana Maria Pires Guerreiro Correia, empregada de snack-
-bar — 15 dias.

Clarisse Maria Martinho Dias Rodrigues Ramos, empregada de
snack-bar — 5 dias.

Carlos Alberto Rosa Policarpo, empregado de snack-bar — 9 dias.
Maria Rita Gonçalves Cavaco, empregada de snack-bar — 3 dias.
Isabel Maria Conceição Sousa Planeta, empregada de snack-

-bar — 3 dias.
Maria Eduarda Marcelino Estêvão Santos, empregada de snack-

-bar — 15 dias.
Maria João Carvalho Dionísio, empregada de snack-bar — 15 dias.
Maria de Fátima Silva Mendes Gonçalves, empregada de snack-

-bar — 15 dias.
Vitória Mendes Mira, empregada de snack-bar — 5 dias.
Custódia Maria Pereira Jorge Costa, cozinheira — 15 dias.
Paula Cristina dos Santos Sequeira, empregada de andar — 8 dias.
Maria de Fátima Custódio Mocho Guerreiro, empregada de

andar — 4 dias.
Maria Emília Gil Pedreiro Domingos, empregada de andar — 8 dias.
Maria de Lurdes Paixão Carapinha Martins, empregada de

andar — 4 dias.
Ana Maria Rosa Ferro, empregada de andar — 15 dias.
Rosa Maria Sousa Santos Patrício, empregada de andar — 15 dias.
Idalina da Graça Inácio Dias, auxiliar de alimentação — 1 dia.
Maria de Lurdes Jesus Silva, auxiliar de alimentação — 5 dias.
Sandra Maria Castro, auxiliar de alimentação — 10 dias.
Eduarda Maria Inácio Nascimento Libório, auxiliar de alimenta-

ção — 15 dias.
Cecília Portela Fernandes Belela, auxiliar de alimentação — 15 dias.
Maria Vitória Vieira Custódio Mendes Guerreiro, auxiliar de

alimentação — 16 dias.
Nuno Miguel Monteiro Almeida, operário semi-qualificado — 5 dias.

(Não carecem de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Janeiro de 2002. — O Administrador, Amadeu de Matos
Cardoso.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Reitoria

Aviso n.o 2167/2002 (2.a série). — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho do vice-
-reitor, Prof. Doutor Fernando Jorge Rama Seabra Santos, de 9 de
Janeiro de 2002, proferido por delegação de competências (Diário


